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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

Ru 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 267/2021: 

• 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 16 de novembro de 2021. 
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AO PROJETO DE LEI N° 267/2021, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2022. 

Ver- os anos Gom CAL 

Presidente 
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Protocolo Ge al n° 9122/2021 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

A Associação dos Salesianos Cooperadores de 
Pindamonhangaba "Projeto Jataí " - para aquisição 
de um veículo Fiat Ducato 2021/2022 

R$ 50.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 50.000,00 

• 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A instituição realiza há 18 anos o atendimento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e 

excepcionalmente idosos nas proteções básicas e especial (média complexidade), conforme previsto na 

legislação vigente. 

Diante da demanda de atendimento em 800 assistidos ao ano e uma demanda reprimida flutuante 

com média de 200 pessoas da comunidade, atualmente temos realizado o transporte de alunos da rede 

Municipal de Ensino que realizam o contra turno escolar em nossa instituição, das escolas Remefi 

Serafim Ferreira, Remefi Seu Juquinha, além dos alunos do Projeto Camerata Orquestra Jovem de 

Pindamonhangaba que frequentam os cursos de música dos bairros: Feital, Jardim Regina, Campinas e 

Terra dos Ipês II, o transporte também é utilizado para visitas técnicas e passeios técnicos e culturais dos 

assistidos, além da entrega de cestas básicas as famílias dos adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa. 

A aquisição do veículo se faz necessário para atender esta demanda e necessidades destes 

destinatários, tendo em vista que o transporte atual utilizado tem necessitado constantemente de reparos e 

de manutenção, devido a sua depreciação o que nos ocasiona custos. 
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